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contributiva “exprime e concretiza o princípio da igualdade fiscal ou 
tributária na sua vertente de ‘uniformidade’ — o dever de todos paga-
rem impostos segundo o mesmo critério — preenchendo a capacidade 
contributiva o critério unitário da tributação”. Critério este “em que a 
incidência e a repartição dos impostos — dos ‘impostos fiscais’ mais 
precisamente — se deverá fazer segundo a capacidade económica ou 
‘capacidade de gastar’ [...] de cada um e não segundo o que cada 
um eventualmente receba em bens ou serviços públicos (critério do 
benefício)”.

Apesar de não ter consagração expressa no texto da Constituição, 
o Tribunal Constitucional tem feito do princípio da capacidade con-
tributiva parâmetro de aferição da constitucionalidade de normas de 
natureza fiscal (assim, entre outros, Acórdãos n.os 84/2003, 211/2003, 
452/2003 e 601/2004, disponíveis em www.tribunalconstitucional.pt. 
Sobre isto, Xavier de Basto, “A Constituição e o sistema fiscal”, XXV 
Anos de Jurisprudência Constitucional Portuguesa, Coimbra Editora, 
2009, p. 168 e ss.). Sem deixar de assinalar que:

“de todo o modo, deve reconhecer -se não ser fácil retirar conse-
quências jurídicas muito líquidas e seguras do princípio da capacidade 
contributiva, traduzidas num juízo de inadmissibilidade constitucional 
de certa ou certas soluções adoptadas pelo legislador fiscal.

Assim, desde logo se imporá a maior contenção, reserva e dúvida, 
quanto à possibilidade de se chegar a um tal juízo sobre o regime legal 
em apreço, a partir do seu confronto com o mesmo princípio. E isto 
mesmo quando se aceite que tal princípio é um parâmetro constitu-
cional susceptível de efectivamente assumir relevo no caso” (Acórdão 
n.º 84/2003).

Por outro lado, perante a norma que estatui que “a tributação das em-
presas incide fundamentalmente sobre o rendimento real” — essa, sim, 
expressamente consagrada no artigo 104.º, n.º 2, da CRP —, o Tribunal 
Constitucional tem entendido que “não só não é constitucionalmente 
imperioso que o rendimento tributável consista sempre e apenas no 
rendimento real, tal como aparentemente resulta da contabilidade empre-
sarial, mas também tal rendimento não é, em si próprio, uma realidade de 
valor fisicamente apreensível, antes sendo um conceito normativamente 
modelado” (Acórdãos n.os 85/2010 e 162/2004, disponíveis em www.
tribunalconstitucional.pt).

7 — Relativamente à norma que é objecto do presente recurso não se 
vê como possa ser considerada constitucionalmente inadmissível.

Partindo do conceito de mais -valias legalmente estabelecido, nos 
termos do qual constituem mais -valias os ganhos obtidos que resultem de 
alienação ou cessão onerosas de certos direitos, valores ou bens (artigo 
10.º, n.º 1, do CIRS), o artigo 51.º, alínea b), do CIRS prevê a dedução de 
despesas necessárias e efectivamente praticadas, inerentes à alienação, 
em cumprimento de “um princípio geral da tributação do rendimento, 
que impõe que só devam ser sujeitos a imposto os rendimentos líquidos” 
(Xavier de Basto, IRS. Incidência real e determinação dos rendimentos 
líquidos, Coimbra Editora, 2007, p. 460).

Ou seja, são sujeitos a imposto os ganhos obtidos (os ganhos líquidos) 
com a alienação onerosa de direitos, valores ou bens anteriormente 
adquiridos. Não sendo constitucionalmente exigível um critério nor-
mativo que permita a dedução de uma despesa que seja de “considerar 
materialmente necessária à concreta alienação pelo valor estipulado”. 
Por exemplo, o valor da amortização de conta caucionada garantida por 
partes sociais objecto da alienação.

É até de concluir, como bem conclui o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Coimbra (fl. 39 dos presentes autos) que “o legislador foi 
aqui particularmente restritivo porque a admissibilidade de dedução 
de despesas cujas obrigações resultam de negociações bilaterais mais 
ou menos complexas, seria de difícil fiscalização, tratando -se de rendi-
mentos desta categoria [categoria G], e abriria as portas a conluios que 
favoreceriam a fraude fiscal. Conluios que poderiam passar, por exemplo, 
pela emissão de declarações que elegeriam determinada despesa como 
necessária por razões estritamente fiscais”. Reiterando o já dito no 
Acórdão deste Tribunal n.º 162/2004, é de assinalar que “um sistema que 
não permita o controlo dos rendimentos e da evasão fiscal, na medida 
aproximada à realidade existente, conduz em linha recta à distorção, na 
prática, do princípio da capacidade contributiva e da tributação segundo 
o rendimento real”.

Concluindo, a alínea b) do artigo 51.º do CIRS não é materialmente 
inconstitucional.

III — Decisão. — Pelo exposto, decide -se, negar provimento ao re-
curso interposto.

Custas pelos recorrentes, fixando -se a taxa de justiça em 25 unidades 
de conta.

Lisboa, 24 de Novembro de 2010. — Maria João Antunes — Carlos 
Pamplona de Oliveira — José Borges Soeiro — Gil Galvão — Rui Ma-
nuel Moura Ramos.

204214043 

 Acórdão n.º 484/2010

Processo n.º 535/10
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional
I — Relatório. — 1 — A “Herança aberta por óbito de Aurora de 

Jesus Alves Francisco Marrafeiro Neiva” intentou contra João Maciel 
Azevedo Reis e Maria de Lurdes Morais Neiva Reis uma acção pedindo 
que se declare extinta, por desnecessidade, uma servidão de passagem 
que onera um prédio que constitui o acervo hereditário. Essa acção 
foi julgada procedente em 1.ª instância, mas o Tribunal da Relação de 
Guimarães revogou a sentença e julgou -a improcedente.

O Supremo Tribunal de Justiça, por acórdão de 20 de Março de 2010, 
confirmou a decisão da Relação, com a seguinte fundamentação na parte 
que pode interessar ao presente recurso:

“[...]
A servidão constituir -se -á desde que exista uma relação de serventia 

entre os dois prédios que deixam de ter o mesmo dono, sendo indiferente 
o título (servidão, mera tolerância, licença administrativa, contrato com 
eficácia obrigacional, etc.) em que assenta a utilização dos prédios ou 
terrenos intermédios (v. Antunes Varela, RLJ, ano 115.º, pág. 222).

Na base desta figura encontra -se uma presunção de acordo táci-
to — uma presunção de intenções imputáveis tanto ao alienante como 
ao adquirente (Mota Pinto, in Dir. Est. Sociais, Ano XXI, pag. 141).

O fundamento jurídico da destinação reside na presunção de que 
por parte do transmitente e do adquirente houve a intenção de que 
se perpetuasse a situação de facto existente ao tempo da separação 
(v. Prof. Pires de Lima, Lições de Direitos Reais, pág. 332).

A servidão assim constituída não tem qualquer elo de identidade com 
o conceito de servidão legal. As servidões legais têm sempre um, carácter 
coactivo, o que não acontece naquelas, que são sempre voluntárias.

Dado que o campo de aplicação dos n.os 2 e 3 do art. 1569.º pres-
supõem a desnecessidade da servidão no prédio dominante, por que 
razão, com tal fundamento, não podem extinguir -se as servidões por 
destinação do pai de família?

A resposta a esta pergunta está em que aquelas servidões têm por 
base um facto voluntário, permitindo a lei que se constituam, mesmo 
quando não são estritamente necessárias.

Por desnecessidade apenas se podem extinguir servidões que não 
têm na sua base um facto voluntário.

Esse regime apenas se compreende para as servidões legais em 
que a lei sancionou a possibilidade de se constituírem por haver 
uma necessidade nesse sentido e para as servidões adquiridas por 
usucapião, porque, também aí, não se verificou um facto voluntário 
na sua constituição. Já aquelas servidões que têm por base um facto 
voluntário, permitindo a lei que se constituam mesmo quando não são 
estritamente necessárias, não podem extinguir -se por desnecessárias 
porque, então, nem se poderiam constituir (cf. Mota Pinto, «Direitos 
Reais, págs. 342 a 344; Oliveira Ascensão, «Direitos Reais», pág. 
467; Menezes Leitão, «Direitos Reais, pág. 420, Penha Gonçalves, 
«Curso de Direitos Reais, pág. 477 e Carvalho Fernandes, «Lições 
de Direitos Reais», pág. 438).

Defende, por último, a autora que as normas dos n.os 2 e 3 do 
art. 1569.º do C.Civil, são inconstitucionais, quando interpretadas de 
forma literal como o fez o Tribunal da Relação, pois restringem, sem 
justificação realista e verdadeira, o direito de propriedade privada da 
autora e tratam de modo diferenciado as partes processuais (artigo 62.º, 
n.º 2, 18.º e 13.º, da CRP).

Mão lhe assiste, porém, razão.
Como atrás se referiu, a servidão por destinação do pai de famí-

lia representa um encargo predial não qualificável como servidão 
legal, mas antes como uma servidão voluntária, que se constitui no 
preciso momento em que os prédios ou fracções de determinado 
prédio passam a pertencer a proprietários diferentes e assenta num 
facto voluntário, consistente na colocação ou aposição do sinal ou 
de sinais permanentes.

Esta servidão assenta, pois, num facto voluntário, sendo certo que, como 
decorre do citado art. 1549.º, para que se forme uma verdadeira servidão, 
se exige que os prédios, ou as fracções do prédio, se separem quanto ao 
seu domínio e não haja no documento respectivo, como no caso ajui-
zado aconteceu, nenhuma declaração oposta à constituição do encargo.”

2 — A recorrente interpôs recurso para o Tribunal Constitucional, 
ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da Lei n.º 28/82, de 15 
de Novembro:

Alegou e conclui nos seguintes termos:
“[...]
1.ª A recorrente pretende com a acção fazer extinguir o direito de 

servidão constituído por destinação do pai de família, que onera o 
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seu prédio a favor do prédio dos recorridos e uma vez que este prédio 
passou a dispor desde o ano de 2001 de um outro acesso mais rápido, 
fácil e cómodo.

2.ª A interpretação literal adoptada pelas instâncias dos n.os 2 e 3 
do artigo 1569.º do CC no sentido da impossibilidade absoluta de 
extinção da servidão, viola claramente o direito constitucionalmente 
consagrado da recorrente à propriedade privada, por se traduzir numa 
restrição manifestamente irrazoável e injustificada desse mesmo 
direito — vd. artigo 62.º da CRP.

3.ª Essa mesma interpretação revela ainda uma manifesta des-
proporção entre a extrema valoração do direito dos recorridos à 
manutenção da servidão e o absoluto desprezo pelo direito da re-
corrente ao gozo pleno do seu direito de propriedade — vd. n.º 2 
artigo 18.º CRP.”

II — Fundamentos. — 3 — Cabe decidir no presente recurso de 
constitucionalidade se a norma dos n.os 2 e 3 do artigo 1569.º do Código 
Civil, interpretados no sentido de que a servidão predial constituída por 
destinação de pai de família não é susceptível de extinção por desne-
cessidade, viola o artigo 62.º (garantia constitucional de propriedade 
privada) e o n.º 2 do artigo 18.º (princípio da proporcionalidade das 
restrições).

A recorrente argumenta — procurando aqui formular de modo geral 
o discurso das alegações — que esta interpretação, permitindo que 
sobre o prédio serviente continuem a incidir servidões que se revelam 
absolutamente desnecessárias para o prédio dominante, se traduz numa 
restrição manifestamente irrazoável do direito à propriedade privada 
consagrado no artigo 62.º e consiste numa valoração do direito do titular 
da servidão, no confronto com o direito do titular do prédio serviente, 
que viola o n.º 2 do artigo 18.º da Constituição.

Liminarmente se dirá que do artigo 62.º da Constituição só ao n.º 1 a 
recorrente poderá querer referir -se, porque não está em causa a defesa 
contra actos ablativos ou agressivos identificáveis como expropriação 
ou requisição (n.º 2 do artigo 62.º), mas apenas a pretensão de libertação 
de uma situação pré -existente tida por onerosa (a servidão de passagem) 
dos poderes de gozo e fruição do proprietário do prédio serviente.

4 — Servidão predial é o encargo imposto num prédio em proveito 
exclusivo de outro prédio pertencente a dono diferente (artigo 1543.º 
do CCiv). Um dos modos de constituição das servidões prediais é a 
destinação de pai de família (artigo 1547.º do CCiv). Dá -se tal consti-
tuição se em dois prédios ou em duas fracções de um só prédio houver 
sinais visíveis e permanentes, postos em um ou em ambos, que revelem 
serventia de um para com outro, quando em relação ao domínio os dois 
prédios ou as duas fracções vierem a separar -se, salvo se ao tempo da 
separação outra coisa se houver declarado no respectivo documento 
(artigo 1549.º do CCiv). Enquanto a propriedade se mantiver num único 
titular, apesar da serventia de um prédio para o outro, não há qualquer 
consequência jurídica. Se um dos prédios for alienado ou o único pré-
dio se dividir, a manutenção dos sinais visíveis e permanentes dessa 
serventia é havida como prova da servidão. Está porém na disponibi-
lidade das partes declarar outra coisa no respectivo documento. É esta 
possibilidade de impedir a transformação de uma situação material 
ou fáctica numa consequência jurídica que qualifica a servidão como 
“servidão voluntária”. O que não equivale necessariamente a ter por 
certo que ela resulta de uma declaração negocial, designadamente de 
um acordo tácito (Cfr. M. Henrique Mesquita, em anotação ao Ac. do 
STJ de 20/1/2005, na Revista de Legislação e Jurisprudência, n.º 3936, 
Ano 135.º, p. 145 e segs.).

As servidões extinguem -se por várias causas (artigo 1569.º do CCiv). 
Algumas dessas causas de extinção são genéricas, aplicando -se seja qual 
for a modalidade de constituição da servidão (n.º 1 do artigo 1669.º do 
CCiv). De diversa natureza é a extinção por desnecessidade, de aplicação 
restrita a algumas delas, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 1569.º do 
CCiv, que dispõe como segue:

“Artigo 1569.º
Casos de extinção

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As servidões constituídas por usucapião serão judicialmente 

declaradas extintas, a requerimento do proprietário do prédio serviente, 
desde que se mostrem desnecessárias ao prédio dominante.

3 — O disposto no número anterior é aplicável às servidões legais, 
qualquer que tenha sido o título da sua constituição: tendo havido 
indemnização, será esta restituída, no todo ou em parte, conforme 
as circunstâncias.

[...].”

O acórdão recorrido entendeu que destes preceitos resultava, não 
cabendo a sua extinção em nenhuma das modalidades neles previstas, 
que as servidões constituídas por destinação de pai de família eram 

insusceptíveis de extinção por desnecessidade para o prédio dominante. 
Encontrou explicação material para a diferenciação de regimes no ca-
rácter voluntário ou não do facto constitutivo. Aquelas servidões que 
tem por base um facto voluntário, permitindo a lei que se constituam 
mesmo que não sejam estritamente necessárias par fruir as utilidades do 
prédio dominante, não podem extinguir -se por desnecessárias porque 
então nem sequer se poderiam constituir. Pode ainda acrescentar -se que 
seria difícil determinar quais as necessidades exactas que se pretenderam 
satisfazer com a servidão (Mota Pinto, Revista de Direito e Estudos 
Sociais, Ano XXI, págs. 149/150).

5 — Dos componentes que habitualmente se identificam como inte-
grando o âmbito constitucional do direito de propriedade (vid. Gomes 
Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Ano-
tada, Vol. I, 4.ª ed., p. 802), só a liberdade de usar e fruir os bens de 
que se é proprietário poderia ser posta em causa por virtude da norma 
submetida a apreciação.

Como se destacou, sendo embora certo que a servidão opera automa-
ticamente, como consequência ope lege da existência de sinais visíveis 
e permanentes da serventia no momento da separação do domínio sobre 
os prédios dominante e serviente, sempre os interessados podem obstar 
a que isso suceda, mediante declaração exarada na escritura (ou acto 
equivalente) de que essa separação resulta. Assim, a perda do poder 
de excluir todos os outros do gozo da coisa na medida da extensão e 
conteúdo da servidão, apresenta -se como uma conformação actual do 
direito decorrente do modo como o proprietário do prédio serviente (o 
titular actual ou o seu antecessor) entendeu exercer os poderes inerentes à 
situação de proprietário, estabelecendo a serventia, mantendo os sinais no 
momento da transmissão e nada declarando a tal propósito. A obrigação 
de suportar o exercício da servidão não resulta de uma imposição ab extra 
da lei ou de um terceiro por esta habilitado com um direito potestativo, 
mas da destinação que o proprietário deu aos seus bens.

Deste modo, para que a alegação da recorrente pudesse colher alguma 
aceitação seria necessário que da Constituição se retirasse que o direito 
real de propriedade — a plena in re potestas civilística — recebe do 
artigo 62.º da Constituição uma conformação incompatível com a manu-
tenção de outros direitos reais de gozo sobre a coisa de que o respectivo 
titular não tenha estrita necessidade ou que, de qualquer outro lugar da 
Constituição, é possível retirar um programa vinculativo para o legis-
lador no sentido da preferência pela extinção dos direitos reais menores 
que possam limitar ou comprimir os poderes do proprietário. Só numa 
perspectiva de maximização da posição do proprietário — porventura 
integrante de uma vinculação programática no sentido da optimização 
do aproveitamento dos bens ou de certo tipo de bens, p. ex. da proprie-
dade do solo agrícola — poderia concluir -se pela extinção das servidões 
prediais de natureza não coerciva.

Ora, nem a recorrente faz uma alegação consistente para demonstrá-
-lo nem se vislumbra que do n.º 1 do artigo 62.º, por si ou conjugado 
com outros preceitos constitucionais, possa extrair -se um tal conteúdo 
do direito de propriedade cuja preservação imponha a tutela legislativa 
contra a limitação dos poderes de gozo da coisa inerentes à própria 
acção do titular do direito.

É certo que a sobreposição ou co -existência de vários direitos reais 
sobre a mesma coisa é susceptível de tornar menos eficiente o domínio e 
pode conceber -se como socialmente indesejável a justificar instrumentos 
jurídicos que, em dadas circunstâncias, lhe permitam pôr termo (v.gr. 
direito de preferência, extinção por desnecessidade, remição). Mas não 
se contém na garantia da propriedade privada “nos termos da Consti-
tuição” uma vinculação social que se caracterize pelo intencionalidade 
ou propensão restritiva quanto à posição do titular de “direitos reais 
menores” sobre a mesma coisa no sentido da restauração da plenitude 
dos direitos de gozo do titular do direito real máximo, que imponha a 
resolução do conflito a favor deste, segundo um critério objectivo de 
(des)necessidade da servidão, mesmo perante servidões cuja origem se 
não revista de natureza coerciva.

Por último, sendo a manutenção da servidão, apesar da desnecessi-
dade objectiva superveniente, uma conformação do direito referível à 
autonomia da vontade do proprietário (o “pai de família” que assim o 
“destinou” no momento da transmissão) e não uma restrição ou limitação 
coactiva do direito de propriedade privada resultante da lei, não cabe 
falar de violação do n.º 2 do artigo 18.º da Constituição.

Aliás, o que se apresenta é um conflito de pretensões que o legis-
lador solucionou de modo não arbitrário. Não vingaram sugestões no 
sentido de estender o regime dos n.os 2 e 3 do artigo 1569.º do Código a 
todas as servidões que se tornem desnecessárias. Embora logicamente 
pudesse justificar -se a extinção de todas as servidões que se tornem 
desnecessárias, há diferença entre servidões constituídas por usucapião 
ou servidões legais e as servidões voluntárias. Como lembram Pires de 
Lima e Antunes Varela, Código Civil Anotado, Vol. III, 2.ª ed., p. 676, o 
legislador entendeu que estender indiscriminadamente a essas servidões 
o princípio do n.º 2 equivalia a abrir a porta a difíceis problemas de 
interpretação dos negócios jurídicos, com risco de soluções contrárias à 
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vontade das partes. Para mais, havendo a regra da extinção pelo não uso, 
julgou -se mais prudente não ir além dos limites da solução já consagrada 
na Reforma de 1930 ao Código anterior.

Pode admitir -se que se desenhem situações que justifiquem a ponde-
ração e a resolução do conflito à luz da proibição do abuso de direito, 
mas isso é matéria estranha à questão de constitucionalidade.

III — Decisão. — Pelo exposto, decide -se negar provimento ao re-
curso e condenar a recorrente nas custas, com vinte cinco unidades de 
conta de taxa de justiça.

Lisboa, 9 de Dezembro de 2010. — Vítor Gomes — Ana Maria 
Guerra Martins — Carlos Fernandes Cadilha — Gil Galvão.

204214116 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Anúncio n.º 648/2011

Prestação de contas administrador (CIRE) — Processo: 
1637/08.5TBABF -J

A Dra. Sandra Carneiro, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são insolventes, Carlos Jorge Afonso Nestal, NIF: 114448310, BI 
n.º 8959491, Endereço: Urbanização Surfal, Lote 11, Apartamento 102, 
Pinhal do Concelho, Açoteias, 8200 -252 Albufeira e Anabela Gomes 
Raposo, estado civil: Casado, nascido(a) em 01 -12 -1969, nacional de 
Portugal, NIF: 192030159, BI n.º 9589562, Endereço: Urbanização 
Castelinhos, Lote 9, Porta I, 2.º Esq., 8200 -348 Albufeira, e credores: 
Caixa Geral de Depósitos, S. A., domicílio: Av. João XXI, 63, Lisboa, 
1000 -300 Lisboa; Fagundes & Gomes, L.DA, NIF 504162209, domi-
cílio: Rua Alexandre Aranha, 245, 4590 -000 Paços de Ferreira; Banco 
Comercial Português, S. A., NIF 501525882, domicílio: Praça D. João I, 
28, Porto, 4000 -000 Porto, Banque Psa Finance (Sucursal Em Portugal), 
NIF estrangeiro 980145260, domicílio: Rua General Firmino Miguel, 
N.º 3, 8.º Andar, Lisboa, 1649 -040 Lisboa; notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Administrador Insolvência: José Pinto de Oliveira.
10 -01 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Carneiro. — O Oficial 

de Justiça, Luís Soares.
304190976 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 649/2011
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência n.º 2017/10.8TBACB 
em que são:

Insolvente: Telmo Fernando Coelho Godinho Cristina, estado civil: 
Casado, NIF 209616547, Endereço: Rua do Cabeço Louco, N.º 3 A, 
Bárrio — Alcobaça, 2460 -304 Bárrio — Alcobaça

Administrador da Insolvência/Fiduciário: Dr. José A. Cecílio, Endereço: 
Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, 123, 1.º Dtº, 2400 -194 Leiria

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
José António de Carvalho Cecílio, Endereço: Rua Barreto Perdigão, 

N.º 1, 1.º Esq., Leiria, 2410 -088 Leiria
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Ref. 2956991.
10 de Janeiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Teixeira da 

Cruz. — O Oficial de Justiça, Carla Azevedo.
304200987 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO ALENTEJO LITORAL

Juízo de Média e Pequena Instância Cível 
de Santiago do Cacém

Anúncio n.º 650/2011

Processo N.º 1038/04.4TBSTC — Insolvência
pessoa colectiva (requerida)

Credor: Global Dis — Distribuição de Materiais, L.da

Devedor: Carlos Filipe Russo Gamelas, Endereço: Estrada de S. Luis 
Galeado, Foros de Galeados, 7645 -000 Vila Nova Milfontes

Devedor: Manuel Matias Pereira, natural de Portugal, concelho 
de Santiago do Cacém, freguesia de Ermidas -Sado [Santiago do Ca-
cém], BI — 04514948, Endereço: Rua Artur Horta, N.º 25, Milfontes, 
7645 -000 V. N. Milfontes

Insolvente Carfiga — Indústria de Madeira, L.da, NIF — 503544124, 
Endereço: Rua 5, 7565 -000 Ermidas -Sado

Administrador: Dr. Pedro Pidwell, Endereço: R. Gustavo Ferreira 
Pinto Basto, 43 -1.º Dto, 3810 -119 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência de massa insolvente.

Efeitos do encerramento: previstos no artigo 233.º do CIRE.
N/referência: 2083888
22 de Dezembro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Milene Bolas 

Prudente. — O Oficial de Justiça, Maria Teresa Santos Pedroso.
304109513 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARES

Anúncio n.º 651/2011

Processo 477/10.6TBAMR Insolvência pessoa colectiva
(Requerida) Insolvente: Fbn Artes Gráficas L.da

Publicidade de sentença nos autos de Insolvência
acima identificados

No Tribunal Judicial de Amares, Secção Única de Amares, no dia 
14 -12 -2010, às 16h59 m, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora: Fbn Artes Gráficas L.da, NIF — 507312422, 
Endereço: Lugar da Ribeiro, Lago, 4720 -526 Amares com sede na 
morada indicada.

É administradora da devedora: Elisabete Patrícia de Oliveira Queirós, 
com residência na Rua Maria Sousa, 11 -1.º, Dtº., São Victor, Braga.

a quem é fixado domicílio na morada indicada. Para Administrador 
da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se 
o respectivo domicílio. Ana Maria de Oliveira Silva, Endereço: Rua 
Campo Alegre, n.º 672, 6.º, Dtº, 4150 -171 Porto

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado (alínea i do artigo 36.º -CIRE)




